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                        Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé - MT. 
 
                        O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da Casa, 
ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências Senhores Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, no sentido de buscar 
entendimentos e tomadas de providências para viabilizar serviços de micro revestimento asfáltico 
na Rua Intendente Antônio João trecho entre a Rua Antônio João e a Praça Municipal “Padre 
Manoel Francisco de Araújo Bastos” Centro, cidade Poconé-MT.   

 
    Considerando que a Prefeitura Municipal de Poconé vem realizando serviços de 

micro revestimento asfáltico, sendo direcionadas as vias mais danificadas da cidade.  A medida 
visa acelerar a recuperação das vias públicas, que sofreram maior danificação em função do 
período de chuvas; 

 
    Considerando que o micro revestimento é um reforço no serviço de recuperação 

da malha viária e vem sendo executado em locais em que as ações emergenciais tapa-buracos 
não são suficientes para recuperar adequadamente as vias; 

 
    Considerando que esse trecho da Rua Intendente Antônio João não se encontra 

em boas condições de trânsitos, pedestres, veículos, etc., em razão de presenças de buracos e 
outras interferências que necessitam serem corrigidas, para oferecer aos usuários via pública em 
perfeito estado de trafegabilidade é que apresentamos a indicação, vez que trecho da citada via 
pública a partir da Praça Municipal “Padre Manoel Francisco de Araújo Bastos” sentido bairro 
Boa Nova foi contemplado com serviços de micro revestimento.  
 

 Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 24 de abril de 2023. 
 

 Vereador Sergio Maracanã, PSB. 


